
            

 COMISSÃO DE DEFESA DOS DIREITOS DA PESSOA IDOSA

SUBSTITUTIVO ADOTADO AO PROJETO DE LEI Nº 1.160, DE 2020

e apensados: PL nº 1.264/2020, PL nº 1.398/2020, PL nº 1.428/2020, PL nº 3.471/2020 e PL nº
3.560/2020

Altera a Lei nº 14.131, de 30 de março de 2021, para dispor sobre a
repactuação de prestações relativas às operações de crédito com desconto
automático em folha de pagamento ou na remuneração disponível de que
trata a Lei nº 10.820, de 17 de dezembro de 2003, vencidas e vincendas no
período compreendido entre 20 de março de 2020 e 31 de dezembro de
2021.

O Congresso Nacional decreta:

Art. 1º Esta lei alterar a Lei nº 14.131, de 30 de março de 2021, para dispor

sobre a repactuação de prestações relativas às operações de crédito com desconto automático

em folha de pagamento ou na remuneração disponível de que trata a Lei nº 10.820, de 17 de

dezembro de 2003, vencidas e vincendas no período compreendido entre 20 de março de 2020 e

31 de dezembro de 2021.

Art. 2º A Lei nº 14.131, de 30 de março de 2021, passa a vigorar acrescida

do seguinte art. 3º-A: 

“Art. 3º-A. Fica assegurada aos mutuários relacionados no parágrafo único do art.

1º desta Lei a opção pela repactuação das prestações relativas a empréstimos, a

financiamentos,  a  operações  com  cartões  de  crédito  e  de  arrendamento

mercantil, concedidas por instituições financeiras e sociedades de arrendamento

mercantil e contraídas com desconto automático em folha de pagamento ou na

remuneração disponível  de que trata a Lei  nº  10.820,  de 17 de dezembro de

2003, vencidas e vincendas no período compreendido entre 20 de março de 2020

e 31 de dezembro de 2021.

Parágrafo único. Na repactuação de que trata este artigo deverão ser mantidas as

condições  contratuais  referentes  a  taxas de juros,  encargos remuneratórios  e

garantias, na forma originalmente pactuadas, salvo se a instituição consignatária
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oferecer condições que sejam consideradas mais favoráveis, a exclusivo critério

do mutuário.”   (NR)

 Art. 3º Esta lei entra em vigor na data de sua publicação.

Sala da Comissão, em 1º de julho de 2021.

Deputado DR. FREDERICO

Presidente
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